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Poder Executivo  

 

 

 

LEI Nº 2.323, DE 15 DE JUNHO DE 2018 
 

INSTITUI, no Calendário Oficial da Cidade de 
Manaus, o Dezembro Verde, mês de reflexão 
sobre o abandono de animais na cidade de 
Manaus, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.° Fica instituído, no Calendário Oficial da Cidade de 
Manaus, o mês de reflexão sobre o abandono de animais na cidade de 
Manaus, a ser celebrado anualmente no mês de dezembro, recebendo a 
denominação Dezembro Verde. 

 
Art. 2.º A instituição do Dezembro Verde tem como 

objetivos: 
I ð conscientizar a população de que o abandono de 

animais é crime, além de ser ato cruel que pode condenar o animal 
abandonado à morte; 

II ð dar maior visibilidade ao tema, estimulando a 
prevenção ao abandono de animais, empregando recursos visuais de 
impacto; 

III ð contribuir para melhoria dos indicadores relativos ao 
abandono de animais; 

IV ð ampliar o nível de resolução das ações direcionadas 
ao abandono de animais, por meio de ações integradas envolvendo a 
população, órgãos públicos e organizações que atuam na área. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 15 de junho de 2018. 

 
 

 
 

 
DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2018 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

RESOLVE: 
 

I ð TORNAR SEM EFEITO o Decreto datado publicado na 
Edição nº 4.380, página 1 do Diário Oficial do Município de Manaus,           
de 12-06-2018, especificamente quanto à nomeação do senhor ROGER 
COSTA GONÇALVES no cargo de Assessor Técnico II, simbologia 
DAS-2, integrante da estrutura organizacional da CASA CIVIL; 

II ð NOMEAR, a contar 04-06-2018, nos termos do                
art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, a senhora CAMILA MORENO 
FARIAS para exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, 
integrante da estrutura organizacional da CASA CIVIL, objeto da                      
Lei nº 2.140, de 20-06-2016. 
 

Manaus, 15 de junho de 2018. 

 
 

 
 

 
DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2018 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

RESOLVE: 
 

I ð TORNAR SEM EFEITO o Decreto datado publicado na 
Edição nº 4.380, página 2 do Diário Oficial do Município de Manaus,           
de 12-06-2018, especificamente quanto à nomeação da senhora 
MARJARA SILVA CARVALHO no cargo de Assessor II, simbologia 
CAD-2, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð 
SEMAD; 

 
II ð NOMEAR, a contar desta data, nos termos do                

art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, o senhor VINICIUS ABREU DE 
ALMEIDA, para exercer o cargo mencionado no inc. I deste Decreto, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, objeto da 
Lei nº 2.078, de 30-12-2015. 

 
Manaus, 15 de junho de 2018. 

 

 
 

 
 

 
DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2018 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2485/2018 ï SEMAD 

e o que mais consta nos autos do Processo                                              
n° 2018/19309/19630/02195, 



 

Manaus, sexta-feira, 15 de junho de 2018 
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RESOLVE: 
 

I ð EXONEAR, a contar de 15-06-2018, nos termos do    
art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, as servidoras 
abaixo relacionadas, integrantes da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ð SEMAD: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

MONIK DOS REIS MAIA Diretor de Área DAS-4 

MÔNICA VIEIRA GALATE MATTOS Diretor de Área DAS-4 

PRISCILA AGUIAR COSTA 
Chefe de Divisão de Recursos 

Humanos 
DAS-2 

 
II ð NOMEAR, a contar de 15-06-2018, nos termos do  

art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, as senhoras abaixo relacionadas, para 
exercerem cargo em comissão, integrantes da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
GESTÃO ð SEMAD, objeto da Lei nº 2.078, de     30-12-2015: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

PRISCILA AGUIAR COSTA Diretor de Área DAS-4 

AIME ZARDEC MARTINS MONTECONRADO Diretor de Área DAS-4 

PAULA REGINA PONTES MELITA 
Chefe de Divisão de Recursos 

Humanos 
DAS-2 

 
Manaus, 15 de junho de 2018. 

 
 

 
 

DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto na Comunicação Interna                   

nº 061/2018, oriunda do Gabinete do Secretário Municipal de 
Administração, Planejamento e Gestão/GSEC ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2.492/2018 ï 

SEMAD e o que consta nos autos do Processo                                                       
n° 2018/19309/19630/02196, 
 

RESOLVE: 
 

I ð DISPENSAR, a contar de 15-06-2018, os servidores abaixo 
relacionados das respectivas funções da COMISSÃO PERMANENTE DE 
ACUMULAÇÃO DE CARGOS DO MUNICÍPIO ð COPACM, vinculada à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
GESTÃO ð SEMAD: 
 

SERVIDOR FUNÇÃO 

MÔNICA VIEIRA GALATE MATTOS PRESIDENTE 

GENILSON GOMES ALVES MEMBRO 

 
II ð DESIGNAR, a contar de 15-06-2018, os senhores abaixo 

relacionados para exercerem as funções especificadas, correspondentes aos 
membros dispensados no inc. I deste Decreto, integrante da COMISSÃO 
PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS DO MUNICÍPIO ð 
COPACM, instituída pelo Decreto nº 7.866, de 20-04-2005, vinculada à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
GESTÃO ð SEMAD: 
 

SERVIDOR FUNÇÃO 

GENILSON GOMES ALVES PRESIDENTE 

ELAINE FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA MEMBRO 

 
Manaus, 15 de junho de 2018. 

 

DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Junta Médico-

Pericial do Município ï JMPM, que recomenda a aposentadoria por 
invalidez da servidora abaixo identificada; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Revisão de 

Aposentadoria nº 071/2018, que opina pela revisão do benefício de 
aposentadoria à servidora abaixo identificada, subscrito pelo Analista 
Previdenciário da Manaus Previdência; 

 
CONSIDERANDO a manifestação contida no Parecer 

Técnico nº 317/2018 AUDIN/Manaus Previdência que conclui que o 
processo está dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e 
de concessão da aposentadoria; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 

Proventos elaborada pela Manaus Previdência; 
 
CONSIDERANDO o teor do Oficio nº 703/2018 ï 

GP/MANAUS PREVIDÊNCIA e o que consta nos autos do Processo                 
nº 2018/17848/17894/00273, resolve 

 
REVISAR, o Decreto datado publicado na Edição nº 3.011, 

página 15 do Diário Oficial do Município de 14-09-2012, que revisou os 
efeitos e concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez a senhora 
abaixo identificada, passando a viger na forma abaixo: 

 
APOSENTAR, a contar de 03-06-2008, nos termos do                

art. 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/2003, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012, combinado com art. 117 da                       
Lei nº 1.118/1971, a servidora JOANA BATISTA DOS SANTOS, no 
cargo de Assistente em Saúde, função Auxiliar de Enfermagem, 
matrícula nº 083939-6 B, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, com os proventos mensais de                  
R$ 1.411,25 (mil, quatrocentos e onze reais e vinte e cinco centavos) 
discriminados na forma abaixo: 
 

Referência Fundamentação Valor 

Subsídio Art. 3º, inc. IX, da Lei nº 1.222/08 R$ 1.129,00 

Adicional de 25% Art. 28, § 9º da Lei nº 870/05 R$ 282,25 

Total dos Proventos R$ 1.411,25 

 
 

Manaus, 15 de junho de 2018. 
 

 
 
 
 

 
DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2018 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício                                               

nº 0821/2018-DIVP/MANAUSCULT e o que consta nos autos do 
Processo nº 2018/19309/19630/02174, 

 
RESOLVE: 

 
I ð EXONERAR, a contar desta data, nos termos do                  

art. 103, inc. I, Ä 1Á, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, os servidores 
abaixo relacionados, integrantes da estrutura organizacional da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS ð 
MANAUSCULT: 



 

Manaus, sexta-feira, 15 de junho de 2018 
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NOME CARGO SIMBOLOGIA 

ADNA LUANA DA COSTA SOUZA Assessor Técnico III DAS-1 

HENRIQUE MAIA SEREJO Subgerente de CAT Móvel I CAD-3 

JEYCELENE SILVA DE SOUZA Assessor III CAD-1 

 
II ð NOMEAR, a contar desta data, nos termos do art. 11, 

inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Manaus, os senhores abaixo relacionados, para 
exercerem cargo em comissão, integrantes da estrutura organizacional 
da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS ð 
MANAUSCULT, objeto da Lei Delegada nº 25, de 31-07-2013, 
combinada com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

ADNA LUANA DA COSTA SOUZA Assessor Técnico II DAS-2 

HENRIQUE MAIA SEREJO Assessor Técnico III DAS-1 

JEYCELENE SILVA DE SOUZA Subgerente de CAT Móvel I CAD-3 

DANIEL FREIRE DE SOUZA Assessor III CAD-1 

 
Manaus, 15 de junho de 2018. 

 
 

 
 
 

DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2018 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício                                               

nº 0821/2018-DIVP/MANAUSCULT e o que consta nos autos do 
Processo nº 2018/19309/19630/02174, Resolve 

 
CONSIDERAR EXONERADO, a contar de 01-06-2018, 

nos termos do art. 103, inc. I, Ä 1Á, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, 
o servidor MARCEL REIS GUSMÃO do cargo de Assessor Técnico II, 
simbologia DAS-2, integrante da estrutura organizacional da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS ð 
MANAUSCULT. 

 
Manaus, 15 de junho de 2018. 

 
 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.773/2018 

 
DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de 26 

de outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 154/2018 ï GS/CM, 

subscrito pelo Secretário Municipal Chefe da Casa Militar; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo                        

nº 2018/19309/19630/02146, resolve 

CONSIDERAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
CLAUDIO DOS SANTOS BELEM, Secretário Executivo de Proteção e 
Defesa Civil, integrante da estrutura organizacional da CASA MILITAR, 
no período de 27 a 29-11-2017, para tratar de assuntos de interesse do 
Município, na cidade de São Paulo/SP, com ônus para o Erário Municipal 
relativamente às passagens aéreas e as diárias. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.774/2018 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0897/2018ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário de Gestão Administrativa 
e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/1637/8036, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-02-2018, pelo 

prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 11-10-2005 a 10-10-
2015, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor HERLEN RUBSON DA SILVA 
CORDEIRO, AS ï Motorista S.O.S.B-02, matrícula 108.284-1 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 15 de junho de 2018 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.775/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 0897/2018ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário de Gestão Administrativa 
e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/1637/7908, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 20-02-2018, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 14-10-2005 a 13-
10-2015, LICENÇA-PRÊMIO à servidora FRANCISCA NAGILA 
FREITAS DAMASCENO, ES ï Enfermeiro E-05, matrícula 065.859-6 B, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.776/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 2177/2018ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário de Gestão Administrativa 
e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/8934, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-03-2018,     

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 06-03-2006 a    
05-03-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora ROSSIONE COSTA DA 
SILVA, AS ï Auxiliar de Enfermagem C-05, matrícula 081.580-2 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.777/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 2177/2018ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário de Gestão Administrativa 
e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/1637/8584, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 05-03-2018,     

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 14-02-2006 a    
13-02-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MIRTES MARTINS DOS 
SANTOS, AS ï Técnico em Enfermagem D-02, matrícula 111.582-0 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 



 

Manaus, sexta-feira, 15 de junho de 2018 
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GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.778/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1142/2018ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário de Gestão Administrativa 
e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/1637/8276, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 05-03-2018, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 17-01-2002 a 16-
01-2012, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARLENE DOS SANTOS 
OLIVEIRA, AS ï Tec. em Patologia Clínica D-10, matrícula 112.290-8 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.779/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 2177/2018ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário de Gestão Administrativa 
e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2018/1637/0154, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 12-03-2018,     

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 02-02-2006 a    
1º-02-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MAZONINA CAMARGO DA 
SILVA, AS ï Técnico em Enfermagem  D-02, matrícula 111.105-1 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.780/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1255/2018ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário de Gestão Administrativa 
e Planejamento da SEMSA; 



 

Manaus, sexta-feira, 15 de junho de 2018 
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CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2018/01/0013, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 12-03-2018,     

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 29-03-2006 a   28-
03-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA DAS DORES BELLO 
COSTA, ES ï Enfermeiro E-05, matrícula 111-716-5 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 
 
 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.781/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 2179/2018ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário de Gestão Administrativa 
e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

20187/1637/0332, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 19-03-2018,  pelo 

prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 1º-02-2006 a 31-01-
2016, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor ROMULO FREIRE DE MORAIS, AS 
ï Técnico em Enfermagem D-02, matrícula 110.416-0 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.782/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 2179/2018ïNTRAB/ 

GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário de Gestão Administrativa 
e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/1637/7589, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 19-03-2018,  

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 07-10-2002 a 06-
10-2012, LICENÇA-PRÊMIO a servidora ANGELA PEREIRA DE 
OLIVEIRA, AS ï Fiscal de Saúde I D-07, matrícula 065.871-5 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.783/2018 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 



 

Manaus, sexta-feira, 15 de junho de 2018 
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CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1611/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2018/4114/4238/00202, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-03-2018,  

pelo prazo de 06 (seis) meses, referentes aos decênios de 20-08-2000 a         
19-08-2010, e 08-03-2005 a 07-03-2015, LICENÇA-PRÊMIO à servidora 
LUCIANA CAVALCANTE DE ASSIS, Professor Nível Superior, 
matrículas 062.442-0 B/C, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.784/2018 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1613/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2018/4114/4238/00137, resolve 

CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-03-2018,  
pelo prazo de 06 (seis) meses, referentes aos decênios de 1º-06-1997 a 
31-05-2007, e 25-02-2000 a 24-02-2010, LICENÇA-PRÊMIO à servidora 
MARIA DUCINEIA GOMES DA SILVEIRA, Professor Nível Médio, 
matrículas 013.444-9 A/B, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.785/2018 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1611/2018 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4251/01444, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 06-03-2018, 

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 1º-06-1987 a 31-
05-1997, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor JOSIAS MARINHO DE 
AMORIM, Professor Nível Médio, matrícula 013.318-3 A, integrante do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 
 

 



 

Manaus, sexta-feira, 15 de junho de 2018 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.786/2018 

 
DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 de 
maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de 26 

de outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0363/2018ï 

GRH/GS/SEMULSP, subscrito pelo Secretário Municipal de Limpeza 
Urbana; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2018/19309/19630/02036, resolve 
 
DESIGNAR a servidora ANDREIA RAMOS CHAVES, 

matricula 128.683-8 B, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de 
Administração e Finanças, simbologia DAS-2, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - 
SEMULSP, no período de 04-06 a 02-07-2018, com direito à percepção 
das vantagens inerentes ao exercício do cargo, em substituição a titular 
SIMONE MIRANDA MOREIRA, afastada em virtude de férias 
regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.787/2018 

 
PRORROGA Licença para Tratar de 
Interesse Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0630/2018 - 

PRE/MANAUSTRANS, subscrito pelo Diretor-Presidente do Instituto 
Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito; 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo            

nº 2016/17269/17286/00001, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de 03-02-2018,   

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria por Delegação nº 
7.612/2016, publicada no DOM Edição 3869, de 14-04-2016, que 
concedeu LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR ao 
servidor VLADIMIR ALEKSEI MENDONCA CARVALHO, Agente de 
Trânsito, matrícula 12353, integrante do quadro de pessoal do 
INSTITUTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO ð MANAUSTRANS. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 

 
 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 14.788/2018 

 
CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0675/2018 - 

PRE/MANAUSTRANS, subscrito pelo Diretor-Presidente do Instituto 
Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito - MANAUSTRANS; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo            

nº 2017/17269/17286/00086, resolve 
 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 07-05-2018, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 13.487/2018, publicada no DOM 
Edição nº 4285, de 16-01-2018, que concedeu LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR ao servidor JONATHAN 
CAMPOS CUTRIM, Agente da Autoridade de Trânsito, matrícula     
12182, integrante do quadro de pessoal do INSTITUTO MUNICIPAL DE 
ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO ð MANAUSTRANS. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 15 de junho de 2018. 
 

 



 

Manaus, sexta-feira, 15 de junho de 2018 
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CASA  CIVIL 

 
 
Processo n° 2018/19309/19630/02102 
Interessado: CASA CIVIL 
Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DA EMPRESA INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ-CIDADANIA/OSCIP 
PARA A INSCRI¢ìO NO SEMINćRIO NACIONAL òOUVIDORES E 
OUVIDORIASó 
 

(*) DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

CONSIDERANDO, o disposto no caput. do art. 25 da Lei n. 
8.666/93; 

 
CONSIDERANDO, o que consta no Processo n. 

2018/19309/19630/02102 de interesse da Casa Civil. 
 

RESOLVE: 
 

I ï Declarar inexigível o procedimento licitatório, nos 
termos do caput. do art. 25 da Lei 8.666/93, para atender a contratação 
da empresa Instituto Brasileiro Pró-Cidadania/OSCIP para a inscrição do 
senhor Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo no Seminário Nacional 
ñOuvidores e Ouvidoriasò, na cidade de Recife/Pernambuco, conforme 
PARECER N. 067/2018 ï CONSTÉC/CASA CIVIL. 
 

II ï Submeter o presente despacho à consideração do 
Exmo. Sr. Subsecretário Subchefe Municipal de Assuntos 
Administrativos e de Governo, para fins de ratificação. 
 

Manaus, 12 de junho de 2018. 

 
 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 

Pelo exposto acima, ratifico, nos termos do caput do art. 25 
da Lei n. 8.666/93, a inexigibilidade de licitação pertinente ao Processo                      
n. 2018/19309/19630/02102, no valor de R$ 1.990,00 (um mil, 
novecentos e noventa reais). 
 

Manaus, 12 de junho de 2018 

 
 
(*) Republicado por ter sido veiculado com incorreções no DOM Edição nº 4380, 
de 12 de junho de 2018, pág. 5. 

 
 

PROCURADORIA  GERAL  DO MUNICÍPIO 

 
 

PORTARIA Nº. 051/2018 ð PGM 
 

A SUBPROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no 
exercício da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO o que consta o Memo. nº 16/2018- 

PMAU-PGM, 
 

RESOLVE: 
 

DETERMINAR que a servidora ELLEN LARISSA FROTA 
DE CARVALHO, matrícula 116.561-5 A, responda, cumulativamente 

pelas atribuições do cargo de Procurador Chefe da Procuradoria do Meio 
Ambiente e Urbanismo, no período de 28.06 a 17.07.18, referente aos 
exercícios 2015/2016 e 2016/2017,  integrante da estrutura 
organizacional da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, com 
direito à percepção das vantagens inerentes ao exercício do cargo em 
substituição à titular FERNANDA MIRANDA FERREIRA DE MATTOS 
BOHM, matrícula nº 113.135-4 A, por motivo de Férias regulamentares. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 12 de junho de 2018. 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

PORTARIA Nº 178/2018ðGS/SEMEF 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ð SEMEF, 
na competência que lhe confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, combinado com o inciso V, do artigo 49 do 
Decreto n.º 1.589, de 25/6/93, e 

 
CONSIDERANDO o Art. 76 da Lei Municipal nº 1.955, de 

29 de dezembro de 2014; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a Portaria por Delegação nº 

283/2018, publicada no DOM nº 4378, de 08/06/2018, que concede 
aposentadoria a servidora ELIANE DE SOUZA BEZERRIL; 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER Gratificação Técnica Fazendária ï GTF à 
servidora em referência, conforme abaixo. 
 

NOME DO SERVIDOR PONTOS GTF A CONTAR DE 

ELIANE DE SOUZA BEZERRIL 500 08/06/2018 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 12 de junho de 2018. 

 
 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 15 de junho de 2018 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

PORTARIA Nº 247/2018-SEMAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência que lhe 
confere o artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Delegada n.º 1.975, 

de 29 de abril de 2015, que organizou a estrutura do Município, sendo a 
Escola de Serviço Público Municipal e Inclusão Socioeducacional - ESPI, 
órgão integrante da estrutura da SEMAD, como Subsecretaria; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 8.420, de 20 

de abril de 2006, que delega competências aos Subsecretários 
Municipais; 

 
CONSIDERANDO a prerrogativa estabelecida no artigo 24, 

inciso III, da Lei n.º 1.975, de 29 de abril de 2015, que dispõe sobre a 
possibilidade de delegação de competência pelos Secretários 
Municipais; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de dar celeridade e 

garantir segurança aos processos, atos administrativos e documentos da 
área administrativa e financeira, com vistas à eficiência administrativa; 

 
CONSIDERANDO ainda a completa estrutura física e de 

pessoal disponível na Escola de Serviço Público Municipal e Inclusão 
Socioeducacional ï ESPI, composta por setor administrativo, financeiro e 
jurídico próprios; 

 
CONSIDERANDO a anuência do Secretário Municipal de 

Administração, Planejamento e Gestão, conforme Despacho dado de 
15.06.2018, apenso à Comunicação Interna nº 064/2018-GSEC/SEMAD, 
de 15.06.2018, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica delegada competência à Diretora Geral da 

Escola de Serviço Público Municipal e Inclusão Socioeducacional - ESPI, 
como ordenadora de despesa, para praticar os atos adiante 
especificados, indispensáveis à funcionalidade dos serviços prestados 
pela Unidade Orçamentária (UO)140102, vinculada à Unidade 
Gestora/SEMAD, respondendo aos órgãos de fiscalizações internas e 
externas, com base na Legislação Norteadora n.º 8.666/93: 
 

I ï de gestão orçamentária, financeira, contábil e de 
pessoas: 
 

a) movimentar recursos orçamentários, financeiros e 
lançamentos contábeis destinados ao atendimento de despesas da 
Escola de Serviço Público Municipal e Inclusão Socioeducacional, 
previsto na LDO,PPA e LOA; 

b) assinar documentos necessários à execução das 
despesas da Escola de Serviço Público Municipal e Inclusão 
Socioeducacional, tais como empenho e ordens bancárias; 

c) realizar a prestação de contas ao órgão de controle 
externo, bem como assinar documentos referentes à movimentação dos 
sistemas PMM, PCM e E-contas; 

d) reconhecer despesas de exercícios anteriores; 
e) autorizar glosas nos processos de pagamento de 

contratos, fornecimentos e serviços; 
f) orientar os procedimentos referentes ao encerramento 

do exercício financeiro; 
g) autorizar a inscri«o de despesas na conta ñRestos a 

Pagarò, nos termos da lei; 
h) autorizar a aquisição de materiais e serviços; 
i) realizar todos os demais procedimentos necessários ao 

bom funcionamento da unidade orçamentária referentes aos atos 
administrativos de sua competência; 
 

II ï de gestão patrimonial, de compras e contratações: 

a) autorizar a realização de despesas na forma dos incisos 
I, II e IV do artigo 24 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; 

b) ratificar, nos termos do artigo 26 da Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, as dispensas e inexigibilidades de licitação; 

c) assinar contratos, convênios, ajustes, termos de cessão 
de uso,  termos aditivos, e afins; 

d) assinar acordos de cooperação técnica que versem 
exclusivamente sobre matérias de interesse da Escola de Serviço 
Público Municipal e Inclusão Socioeducacional; 

e) aderir a atas de registro de preços para fins de 
contratação de serviços, compras ou obras indispensáveis ao 
funcionamento dos serviços públicos prestados pela Escola de Serviço 
Público Municipal e Inclusão Socioeducacional; 

f) elaborar e aprovar atos administrativos inerentes à 
finalidade dos serviços prestados e à gestão interna da unidade gestora; 

g) expedir portarias e ordens de serviço no âmbito de sua 
competência, assinando e fazendo publicar os atos oficiais da Escola de 
Serviço Público Municipal e Inclusão Socioeducacional; 

h) controlar as entradas e saídas dos materiais de estoque; 
i) realizar os lançamentos de aquisição, baixa e controle 

dos bens patrimoniais permanentes; 
j) executar outras ações inerentes ao exercício do cargo. 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial as Portarias n.º 276/2017 e 288/2018 - SEMAD. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 

publicação. 
 

Manaus, 15 de junho de 2018. 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 003/2018 ð MANAUSMED/SEMAD 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DO SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS ð MANAUSMED, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o art. 128, II da Lei Orgânica do Município 
de Manaus e Lei nº 1.975 de 29 de abril de 2015,  
 

RESOLVE: 
 

I ï DESIGNAR  os senhores, abaixo identificados, para 
exercerem, pelo período de um ano, as funções especificadas junto à 
Comissão Especial de Credenciamento do Serviço de Assistência à 
Saúde dos Servidores Públicos do Município de Manaus ï 
MANAUSMED, de que trata a Portaria nº 001/2017 ï 
MANAUSMED/SEMAD de 12 de abril de 2017: 
 

NOME FUNÇÃO 
SUELLEN IANNUZZI MARINS Presidente 
THIAGO TARCÍLIO ANTONIO DUARTE ZARANZA Vice-Presidente 
AQUILIS AUGUSTO PETILLO CÉSAR DE CARVALHO Membro 

YURI CEI HAGE SAADE Membro 
ROSECLEIDE SCHNEIDER Secretária 

 
II ï Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 14 de junho de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 15 de junho de 2018 
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PORTARIA N° 004/2018 ð MANAUSMED/SEMAD 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DO SERVIÇO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MANAUS ð MANAUSMED, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o art. 128, II da Lei Orgânica do Município 
de Manaus e Lei nº 1.975 de 29 de abril de 2015, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se atribuir valor para 

aquisição do Edital de Credenciamento no âmbito da Subsecretaria do 
Serviço de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus ï MANAUSMED, 
 

RESOLVE: 
 

I ï FIXAR em R$200,00 (duzentos reais) o valor da taxa para 
aquisição do Edital de Credenciamento, vigorando este valor pelo prazo de 
12 (doze) meses, a contar desta data, o qual deverá ser efetuado no Banco 
do Brasil, Agência 3563-7, Conta Corrente Nº 9529-X. 
 

II ï Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 14 de junho de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º: 2018/16330/16362/00002 
Interessados: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão ï SEMAD / Jacob Fortunato Cohen. 
Assunto: Dispensa de Licitação. 
 

DESPACHO 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo 
Administrativo n.º 2018/16330/16362/00002, de interesse da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD. 

 
Fica DECLARADO dispensável o procedimento licitatório, 

com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n.º 8.666/93, para a locação 
do imóvel de propriedade do Senhor Jacob Fortunato Cohen, localizado 
na Avenida Parintins n.º 311 ï Cachoeirinha ï Manaus-AM, destinado ao 
funcionamento da Central de Bens Inservíveis da Prefeitura Municipal de 
Manaus, vinculada à SEMAD. 

 
À consideração do Senhor Secretário Municipal de 

Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD solicitando ratificação. 
 

Manaus, 15 de junho de 2018. 

 
 
 

Pelo exposto ratifico, nos termos do art. 26, da Lei  
n.º 8.666/93, a Dispensa de Licitação, pertinente ao Processo  
n.º 2018/16330/16362/00002, no valor global de R$ 204.000,00 
(duzentos e quatro mil reais), pelo período de 12 (doze) meses. 
 

Manaus, 15 de junho de 2018. 

  



 

Manaus, sexta-feira, 15 de junho de 2018 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

(*) PORTARIA Nº 236 /2018-GCONT/SEMSA 
 

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO  os  dispositivos nos artigos 67 e 73, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
CONSIDERANDO o edital da TOMADA DE PREÇOS nº 

040/2017- CML/PM; 
 
CONSIDERANDO o EMPENHO nº 2018NE00355 ï 

SEMSA, emitido em 01/02/2018 e o CONTRATO nº 005/2018 ï SEMSA, 
celebrado em 26/03/2018 que entre si celebram o Município de Manaus, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA, e a empresa FSB 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA ï EPP; 

 
CONSIDERANDO o que mais consta nos autos do 

Processo nº 2017/1637/2229, resolve: 
 
I ð DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 

acompanhar, fiscalizar e atestar as Notas Fiscais e/ou Recibos, 
referentes à execução do contrato acima citado: 
 

SERVIDOR RNP/CREA 

ENGº CIVIL LUCAS BEHLING BETT 041397432-4 

ENGº CIVIL RONDINELE DA SILVA BRITO 11497-D/AM 

 
II ð Esta Portaria opera efeitos a partir da emissão da 

Ordem de Execução de Serviços, a função de Fiscal do referido contrato, 
que tem como finalidade a execução da obra/serviço discriminada no 
objeto: Contratação de empresa especializada para substituição da 
cobertura da UBS José Rayol dos Santos, localizada na Avenida 
Constantino Nery, S/N ï Chapada. 
 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 
Manaus, 24 de abril de 2018. 

          
 
(*) Republicado por apresentar incorreções no D.O.M. nº 4356, pág. 18, de 
04/05/2018. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 343/2018-DTRAB/SEMSA 

 
DESIGNA substituta de servidor afastado em 
virtude de férias. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus - LOMAN, e 
 

CONSIDERANDO o Art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 
1.978, de 14 de maio de 2015, que dispõe sobre o exercício das funções 
de confiança que devem ser exercidas exclusivamente por servidores 
efetivos do quadro de Pessoal da SEMSA, mediante livre designação e 
dispensa pelo Secretário Municipal de Saúde; 


